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ESCLARECIMENTO 2 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 900 03/2024 – PROCESSO Nº 01/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica, proveniente de Fontes 
de Energias Renováveis, Incentivada em no mínimo 50%, no Ambiente de Contratação Livre – 
ACL, na modalidade Comercializadora Varejista, para Suprimento de Energia Elétrica nas 
Unidades Consumidoras da CEAGESP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 

 
Segue o pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a resposta elaborada pela 
área gestora (DEMAN – Departamento de Engenharia e Manutenção): 
 
1. Pergunta: Sabem nos dizer quais UCs (Unidades Consumidoras) tiveram troca nos últimos 48 
meses do seu sistema de medição? 
 
Resposta 1: A unidade de São Paulo - ETSP - MTE0007459. 

 
 

2. Pergunta: Existe alguma penalização caso a empresa ganhadora do edital decida não prosseguir 
com a assinatura do contrato? 
 
Resposta 2: Não. 

 
 

3. Pergunta: No caso de ser 100% de flexibilidade como fica o faturamento de dezembro? 
 
Resposta 3: Igual aos outros meses. 

 
 

4. Pergunta: Quem será o responsável pelo encargo ERR (Encargo de Energia de Reserva)? 
 
Resposta 4: A Empresa CONTRATADA. 

 
 

5. Pergunta: Vocês podem nos enviar o histórico das faturas? 
 
Resposta 5: Sim. 

 
 

6. Pergunta: Como deverá ser comprovada a experiência da Equipe Técnica Mínima? 
 
Resposta 6: A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação 
da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a proponente como contratante, ou do 
contrato social da proponente em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de 
trabalho, ou, ainda, contrato de prestação de serviços, assinado pelas partes, e duas 
testemunhas com todas as assinaturas com firmas reconhecidas. 
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7. Pergunta: Entendemos que o Anexo VII se refere aos riscos analisados pela equipe o CEAGESP, 
porém gostaríamos de entender se existe alguma ação a ser realizada por nós? 
 
Resposta 7: Sim, os riscos devem ser evitados pela contratada quando a ocorrência do evento 
depender exclusivamente de sua ação. 

 
 

8. Pergunta: Visto que o ICMS fará parte do preço a ser oferecido, por favor confirmar se a alíquota 
a ser utilizada é de 18%? 
 
Resposta 8: Sim. 

 
  

9. Pergunta: Notamos que no item 10.e do termo de referência, solicita que a empresa vencedora 
possua parque de geração próprio, porém, se a empresa vencedora possuir uma holding que possua 
parque de geração de outro CNPJ que podemos comprovar societariamente que pertence ao mesmo 
grupo econômico, seria suficiente para atendimento ao solicitado? 
 
Resposta 9: Sim. 

 
  

10. Pergunta: Pela análise do item 10 g.5) entendemos que o IREC tem que ser emitido através do 
parque gerador informado pelo fornecedor, peço que confirmem o entendimento. 
 
Resposta 10: Tem que ser gerado com base na energia fornecida. 
 
 
11. Pergunta: As datas de migração previstas no quadro 27 do Termo de referência, foram validadas 
pela distribuidora? 
 
Resposta 11: Sim. 
 
 
12. Pergunta: A distribuidora já fez alguma vistoria nas cabines das UCs ou foi feito algum orçamento 
prévio dos custos de adequação das unidades? 
 
Resposta 12: A distribuidora já fez vistoria na UC da sede em São Paulo. Informo ainda que 
não temos nenhum orçamento prévio para adequação das UCs. 

 
 

13. Pergunta: Há algum limite (em R$) máximo a ser pago pela adequação de SMF? Ou seja, se o 
valor necessário para migração de uma única unidade for de R$500 mil, será necessário que a 
fornecedora assuma esses custos (independentemente do valor) para que a migração ocorra ou há 
algum limite superior máximo? 
 
Resposta 13: Sim a Contratada deverá assumir esses custos independentemente do valor. 

 
  

14. Pergunta: Os Atestados de capacidade técnica, podem ser emitidos por empresas que estão 
no varejista ou podem também serão aceitos atestados de empresas que estão no 
modelo atacadista? 
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Resposta 14: Comprovante, em nome da proponente, de registro de associada junto à Câmara 
de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, na modalidade Comércio Varejista, válido. 

 
  

15. Pergunta: O atestado de qualificação técnica, a serem emitidos por outras empresas, tem alguma 
validade máxima? Documentos emitidos há mais de 90 dias serão aceitos? 
 
Resposta 15: Atestado sim. 

 
  

16. Pergunta: Notamos que o início de suprimento das primeiras migrações são em Jul/24 e Ago/24, 
porém, para migração faz-se necessária denúncia do contrato junto a distribuidora local com 180 dias 
de antecedência, podem nos informar se a carta denúncia bem como a comunicação a distribuidora 
já foi realizada ou ficará por conta da comercializadora vencedora? 
 
Resposta 16: As cartas denúncia dos contratos destas unidades com migração previstas para 
2024 já foram enviadas a Concessionária. 

 
  

17. Pergunta: Caso alguma das unidades consumidoras já tenha perdido o prazo de migração para 
2024, haverá algum tipo de compensação financeira a Contratada ou será necessário colocar esse 
risco no preço? 
 
Resposta 17: Colocar esse risco no preço. 
  
 
18. Pergunta: O SICAF também poderá ser aceito como forma de habilitação? 
 
Resposta 18: Não. 
 
 
19. Pergunta: Em caso de algum documento do SICAF esteja vencido, haverá possibilidade de a 
Contratada atualizar a documentação? Em caso positivo, quantos dias serão concedidos para 
atualização da documentação? Ou a empresa estará automaticamente desclassificada? 
 
Resposta 19: Não. 
 
 
20. Pergunta: Todos os documentos (Anexos) a serem assinados pelo representantes legais, podem 
ser assinados de maneira eletrônica? Ou devem necessariamente ser assinados fisicamente com 
reconhecimento de firma? 
 
Resposta 20: Podem ser assinados eletronicamente, desde que conste o código para 
certificação. 
 
 
21. Pergunta: No item 7.1.1 do Termo de referência, não entendemos esse recolhimento de 0,5%, 
isso será feito pela Vendedora ou pela Compradora esse valor desse ser reduzido do preço de venda? 
 
Resposta 21: Deverá ser feito pela empresa CONTRATADA de forma voluntária ou seja uma 
contrapartida social. Referido percentual será descontado diretamente do valor líquido da 
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fatura a ser emitida pela Contratada, no momento de pagamento, e será destinado ao 
incremento da estrutura do Banco de Alimentos da CEAGESP. 
 
 
22. Pergunta: Os itens 8.1.1 e 8.1.2 do Termo de referência são extremamente preocupantes aos 
fornecedores, em virtude da fragilidade da cláusula. A única hipóteses para que essa previsão ocorra 
seria o Plano Nacional de Desestatização ou há outras hipóteses? 
 
Resposta 22: Sim. 
 
 
23. Pergunta: Os preços do mercado livre são extremamente voláteis e tem alteração diária, nesse 
sentido considerando o disposto no item 13.8.1 do Termo de referência, questionamos se alterações 
do preço em eventuais quedas de preço abaixo do preço que a CEAGESP compre, será motivo para 
alegar reequilíbrio econômicofinanceiro e solicitar a alteração do preço do contrato? 
 
Resposta 23: Não. 
 
 
24. Pergunta: No item 13.8.5 do Termo de referência, que trata sobre a relação do preço do mercado 
cativo e preço fechado no mercado livre, em eventual queda de preços do mercado cativo e que seja 
ultrapassado esse índice de 90%, haverá repactuação de preços do mercado livre até chegar 
novamente a correlação de 90%? 
 
Resposta 24: Não. 
 
 
25. Pergunta: Pode ser após o certame a apresentação dos documentos Equipe Técnica 
Multidisciplinar? 
 
Resposta 25: Declaração emitida pela contratada, em papel timbrado da empresa, atestando 
que atenderá a equipe técnica multidisciplinar. 
Declaração, em papel timbrado da empresa contratada, com firma reconhecida, afirmando que, 
apresentará antes da celebração do contrato. 
 
 
26. Pergunta: A Equipe Técnica pode ser de uma empresa terceirizada? 
 
Resposta 26: Não. 
 
 
27. Pergunta: Como vai funcionar a comprovação deste valor de 0,5% de contribuição de caráter 
social? 
 
Resposta 27: Conforme previsto no item 7.1.1. do Anexo I – Termo de Referência: “7.1.1 Com 
a finalidade de atender aos requisitos de certificação da CEAGESP nas práticas de ESG, 
deverá ser também previsto 0,5% (cinco décimos por cento) do faturamento líquido mensal a 
título de Contribuição de Caráter Social. Referido percentual será descontado diretamente do 
valor líquido da fatura a ser emitida pela Contratada, no momento de pagamento, e será 
destinado ao incremento da estrutura do Banco de Alimentos da CEAGESP, devendo, 
mensalmente, a CONTRATANTE prestar contas acerca da utilização de referidos valores à 
CONTRATADA”. 
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28. Pergunta: RETUSD -  Quando a CCEE republicar o desconto e re-contabilizar, esse acerto ja 
está previsto? 
 
Resposta 28: O acerto tem que ser feito pela comercializadora varejista. 
 
 
29. Pergunta: RETUSD - É comum fazer em nota de débito, anual. Seria uma possibilidade, realizar 
anual? 
 
Resposta 29: Não. 
 
 
30. Pergunta: QUAL A DATA DE PAGAMENTO? 
 
Resposta 30: Conforme previsto no item 6 do Termo de Referência: “6. DA DESCRIÇÃO DO 
FORNECIMENTO - 6.1 Da Especificação Detalhada para Formação de Preços - 6.1.9 Deverá 
informar a data de faturamento e data de pagamento mensal”. 
 
 
31. Pergunta: COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO - Atestado de Assesoria 
e Gestão de Migração contempla? 
 
Resposta 31: Não. 
 
 
32. Pergunta: COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE GERADORA - Atestado de Parque Gerador 
Próprio, com energia incentivada 100%, contempla? 
 
Resposta 32: Sim. 
 
 
33. Pergunta: Temos a comercialização com energia incentivada 50%, a partir dos relatório da 
CCEE. 
 
Resposta 33: Não. 
 
 
34. Pergunta: CERTIFICADO DE I-REC - O certificado é nominal, a apresentação de algum modelo 
fornecido pela empresa do grupo contempla? 
 
Resposta 34: Não. 
 
 
35. Pergunta: Poderiam nos fornecer os contratos CCER das unidades, para associarmos quando 
será o início do período de suprimento das unidades? 
 
Resposta 35: Não. 
 
SP, 29/02/2024. 


